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PROJETO DE LEI N° 157, DE 1991
(Do Sr. Inocêncio Oliveira)
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(APENSE-SE AO PRúJST0 DE LEI NQS.700, DE 1990).

PROJETO DE LEI N2 /91

Veda ..:. u s-; do s s o l v e n t e s benz e no ,
xileno ou t0lueno na elaboraç~oda

chamada "cola dt 5apattiro".

(Do De~utado IN0C~NCI0 OLIVEIRA)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 12 t ved~do o uso dos solventes ben::enG,xileno ou

Art. ~2 O descumprimento dodispasto na artigo anterior

sujeitã.r~ o infr3tor ~5 penãs previstas no artigo l~, § 1 2 , inci

50 I, da Lti n 2 6.368, de 21 de outubro de 1976.

Art. 3 Q Esta lei entra em vigor 180 (Ctnto e oitenta)

dias a partir da datõ de sua publicação.

Art. 4 2 Pavogãm-se as disposiç~es em CQntr~rio.
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JUS T I F I C A C Ã O

t ne3SO objetivo, com 6 pr~3ente prop03iç~o,

c saúd e d.~ mi l he r e s dE- t.ra s i l e í r c.s , Em sua me i o r ia meno r e s dê id-ª.

de, qu~ 2ofr~m grandes danos físicos e p3íquic0s co~ 5 inalaç~o

de tais produtos.

o bericenc , .J x i l e no, c' to l ue nc :3ac, t3.:, .sLuc i nóqe no s qus.!}

to t e n t c-s cu t rcs ':JUE: me r e c e rn doS Le i se ve rc..::uidadc. e ne ce s s á r i o
rigor.

A lei n 2 6.368, de 21 de 0ututro de 1976, estabelece ri

gor0558 penalidades para quem impürtar ou exportar, remeter,pr~

parar, prc-du c i r , fabricar, adquirir,
,

e xpo r a venda ou

oferecer, fornecer, ainda que gratuitamEnte, ter em

transpcrtoSr, tra::er consigo, guardar, ~rescrever, ministrar ou

entrE:gar, de qualquer ferma a ccnsurnc, Eub3t~ncioS entorpecente

ou que d~termine depend~ncia física ou psíquica, sem aut0ri::aç~o

ou em desacordo com determinaç~o legal ou regulamentar.

Por isso, juloJam02 da msior oportunidade proibir a uti

celas,

t~0 disponíveis a quantos delas queiram fa::er indevido uso.

o pr3::o de 130 dias para a vig&ncia da lei foi

de modo a que os fabricsnte3 possam adequar-se aos seus tE:ITIDS,

,
S.':>U,j,~ •similare-s,

Sal:.

"", i i I
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